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Projeto de Lei nº 018/2026, de 02 de junho de 2026.
“Altera a nomenclatura do cargo de “Atendente de Creche” para “Atendente Educacional” no Quadro de Cargos e Salários do Município e dá outras providências.”
 
         FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo de provimento efetivo de “Atendente de Creche” para “Atendente Educacional”, integrante do Quadro de Cargos e Salários do Município.

Art. 2º A alteração de nomenclatura promovida por esta Lei não implica modificação da carga horária, padrão de vencimento, requisitos de provimento, número de cargos, atribuições essenciais, direitos, vantagens ou demais condições funcionais dos servidores ocupantes do cargo.

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo de Atendente Educacional passam a ser os constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições da legislação municipal que regulamenta o cargo, naquilo que não conflitarem com esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 02 dias do mês de junho de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 018/2026
Senhores Vereadores,
Submetemos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que visa alterar a nomenclatura do cargo de "Atendente de Creche" para "Atendente Educacional", integrante do Quadro de Cargos e Salários do Município.
A alteração proposta decorre da necessidade de adequar a denominação do cargo à realidade das atividades atualmente desempenhadas pelos servidores que o ocupam. Embora a nomenclatura vigente faça referência exclusiva às creches, as atribuições exercidas pelos ocupantes do cargo não se restringem a essas unidades, abrangendo diferentes espaços e serviços vinculados à rede municipal de ensino.
Nesse contexto, a denominação "Atendente Educacional" revela-se mais adequada, por refletir de forma ampla e precisa a natureza das atividades desenvolvidas, alinhando a legislação municipal à organização atual dos serviços educacionais e à efetiva atuação dos servidores.
Importa destacar que a presente proposição possui caráter meramente administrativo e organizacional, não acarretando criação de cargos, ampliação de atribuições, alteração de carga horária, modificação de padrão remuneratório ou qualquer aumento de despesa para o Município. Trata-se exclusivamente da atualização da nomenclatura do cargo, com a consequente adequação das respectivas atribuições constantes em anexo.
Dessa forma, considerando a necessidade de modernização e aperfeiçoamento da estrutura administrativa municipal, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei.


Francisco David Frighetto,
Prefeito Municipal




ANEXO I 


CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE EDUCACIONAL

PADRÃO: 02

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades sociais da escola; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal como: tomar banho, trocar fraldas e roupas, escovar os dentes; auxiliar a criança na alimentação, preparar e servir refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem-estar das crianças, levando-as, quando necessário, para o atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das crianças sob a sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; apurar a frequência diária ou mensal dos menores; receber e acompanhar as crianças até o portão de entrada da escola; proporcionar um ambiente agradável para a hora do sono dos bebês e de outras crianças; colaborar com as atividades da escola como eventos  e reuniões; cumprir o horário conforme estabelecido para o bom andamento da escola; executar outras tarefas correlatas.				
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 40 horas semanais;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino Médio completo;
Idade: a partir de 18 anos;
Habilitação Funcional: comprovada aptidão no trato com crianças.
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